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PROPOSTA DE PRECO 

DISPENSA DE VALOR N° 0000812025 

COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II da Lei n° 14.13312021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em 
organização de arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, identificação, arquivamento, 
etiquetagem das pastas do município de Várzea/PB. 

Os dados da empresa: 
Razão Social: DT SOLUÇÕES E ORGANIZAÇÕES LTDA 
CN12J: 53.906.44010001-79 
Endereço: Luciano de Meio de Medeiros, 467, QD M LOTE 32, Bairro Salgadinho 
Fone (83) 9. 8131-3601 
E-MAIL dtsolucoes2(qmaiI.com  
CEP 58.706-655 Cidade PATOS - PARAIBA 

Item SERVIÇOS UND 

01 

 QUANT. PREÇO UNIT. 
R$. 

PREÇO TOTAL 
R$ 

DETALHAM ENTO 	 DOS 
SERVIÇOS: 	Serviços 	técnicos 
especializados em organização dE 
arquivos, 	compreendendo 	a 
seleção, catalogação, identificação, 
arquivamento, 	etiquetagem 	das 
pastas, 	acompanhado 	de 
profissional 	bacharelado 	em 

rquivoIogia, pertencente a empresa 
ontratada. A execução dos serviços 

envolve a higienização, a triagem, a 
organização, separação, rotulagem 

a 	aplicação 	de 	tabela 	dE.. 
temporalidade 

MÊS 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 5F6A.8ED6.0057.1AAC.E308.EE4A.72A8.3106. 
Proposta e Anexos - Dt Solucoes E Organizacoes... Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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VALOR TOTAL R$ 	 R$ 36.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA — R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA —60 dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada; 

PATOS-PB, 03 DE ABRIL DE 2025. 
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LTDA: 539064 
40000179 

DT SOLUÇOES  E ORGANIZAÇOES LTDA 
CNPJ 53.906440/0001-79 

. 
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4Fr - ESTADO DA PARAÍBA 
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
	

M)  

.... 	PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0000812025 
ORIGEM: SETOR JURÍDICO 
PARA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

A Assessoria Jurídica do Município de Várzea-PB, atendendo solicitação do Exmo. Sr. 
Agente de Contratação deste Município emite parecer sobre viabilidade jurídica da dispensa 
de licitação para a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados em organização de arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, 
identificação, arquivamento, etiquetagem das pastas do município de Várzea/P13, pelo que 
emito o seguinte parecer": 

No caso é dever da Assessoria Jurídica analisar a contratação sem licitação em razão 
da dispensa, o aviso da mesma ou edital quando for caso e ainda analisar a minuta de 
contrato e justificativa da comissão. 

Quanto à dispensa: Escolha do fornecedor: o caso é de contratação com a finalidade de 
fornecimento/prestação de serviços com o fornecedor: - DT SOLUÇOES E 
ORGANIZAÇÕES LTDA, CNPJ no  53.906.44010001-79, VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), com sede na rua Luciano de Melo de Medeiros, 467, QD M LOTE 32- CEP: 
58.706-655— Salgadinho - Patos-PB, com o valor total estimado de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), vencendo todos os itens. 

O objeto acima descrito encontra fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021, o qual 
apresentou nos autos toda documentação comprobatória de regularidade jurídica, fiscal e 
trabalhista, dentro dos ditames legais. 

Do preço: Procedeu-se com a consulta com 03 (três) fornecedores em condições de 
atender a tais fornecimentos. Além disso o município publicou na imprensa oficial Aviso de 
Dispensa de Licitação, visando propostas adicionais a contratação, sendo que apenas uma 
empresa apresentou proposta dentro do prazo estimado no edital e, conciliando com o preço 
médio, verificado pela Comissão de Contratação, com base em pesquisa de preço de 
mercado, o preço proposto é razoável e está dentro de parâmetros aceitáveis e, portanto, 
compatível com os preços de mercado. 

Dessa forma a escolha, com base no menor preço, recaiu sobre o fornecedor: DT 
SOLUÇÕES E ORGANIZAÇÕES LTDA, CNPJ n° 53.906.44010001-79, VALOR: R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), com sede na rua Luciano de Meio de Medeiros, 467, QD 
M LOTE 32- CEP: 58.706-655— Salgadinho - Patos-PB, com o valor total estimado de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais), vencendo todos os itens. A proposta apresentada, cuja 
demanda foi estimada para um período de 12 (doze) meses. 

Levando em conta as pesquisas de preços que ora juntamos para o valor estimado do 
processo. Deste modo, temos que o preço proposto é razoável e está dentro de parâmetros 
aceitáveis e, portanto, compatível com os preços de mercado. 

A exigência de realização de procedimento licitatório como providência preliminar à 
celebração de contratos pela Administração Pública tem sólidos fundamentos 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: C3CF.5F55.E36D.14F8.370D.852F.5B4C.16A3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Jtj-'4 ESTADO DA PARAÍBA 
MUN(CIPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 	 - 

CNPJ: 08.884.06610001-01 

1 
constitucionais. Entretanto, embora a exigência de licitação seja a regra geral, é certo, que taf / 
regra não é absoluta, comportando exceções que são disciplinadas pela legislação ordiiiãria - 

Para os efeitos deste estudo, o principal dispositivo sobre esse assunto é o que consta 

do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 75 - É dispensável a licitação: 

II- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, 

Quanto a Justificativa - Com arrimo no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, o 
Secretário bem justificou no seu oficio, o qual transcrevo a seguir: 

Pela necessidade Justifica-se a prestação de serviços de suporte técnico e manutenção de 
software para realizar o gerenciamento de combustíveis, visando um controle efetivo dos 
combustíveis utilizados durante as atividades afins da Prefeitura Municipal, bem como 
maior transparência pública dos administrativos e cumprimento de prazos exigidos pelos 
órgãos de controle externo, tendo em vista que os serviços prestados serão de suma 
importância para a Prefeitura Municipal desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, 
reunindo todas as informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz para 
manter o pleno funcionamento das atividades administrativas desta Prefeitura Municipal. 

Diante da situação, o que requer imediata atuação corretiva, ao lado de situações que 
determinam a rápida adoção de providências eficientes. Na verdade, essas duas situações se 
entrelaçam e se exigem reciprocamente. De todo modo, ambas são efetivamente 
contempladas, expressa ou implicitamente, pela prescrição constante do inciso II do art. 75 

da Lei n°14.133/2021, acima transcrito. 

Quanto à minuta de Contrato - A minuta de Contrato foi feita com observância ao Art. 18 
da Lei n° 14.133/2021. Os preceitos de direito público estão evidenciados, entre eles a 
possibilidade do poder público modificar unilateralmente a avença, extingui-Ia, impor 
sanções ao particular e exigir, em alguns casos o cumprimento das prestações alheias sem 

observância ao princípio da excetio non adimpleti contractus, pelo que neste sentido afirmo 

que o contrato está perfeito. 

O Contrato contém, ainda, as cláusulas previstas Art. 92 da Lei já citada, pelo que não 
merece qualquer correção, assim podendo ser formalizado com segurança. 

Diante do exposto, entende esta Assessoria Jurídica, que o presente certame vem se 
desenvolvendo na modalidade dispensa de licitação, que é o correto, visto que atende ao 
exposto no Art. 75, e inciso 1, Lei no. 14.133/2021, as Justificativas estão corretas e a 
proposta de Contrato enquadra-se dentro do que preceitua à Lei aqui apontada, pelo que o 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: C3CF.5F55.E36D.14F8.370D.852F.5B4C.16A3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
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	PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

presente Processo pode e deva ter o curso normal 
PARECER. 

v.. 

.1 
/ 

SALVO MELHOR JUIZO `É 

Várzea/P13, 10 de Abril de 2025. 

POLLYANAGUEDES OLIVEIRA 
As ssona Jurídica 

OAB-PB 12.801 

. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.066/0001-01 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Contratação Direta - Dispensa n° 00008/2025- LEI N. 14.133/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados 
em organização de arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, identificação, 
arquivamento, etiquetagem das pastas do município de Várzea/P13. 

O Prefeito do Município de Várzea, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

RESOLVE: 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações constantes do 
Processo acima citado, e ADJUDICO o item a seu respectivo vencedor, com base no 
relatório apresentado, em consequência, fica CONVOCADO o licitante vencedor: 
LICITANTE VENCEDOR: DT SOLUÇOES E ORGANIZAÇÕES LTDA, CNPJ 
n° 53.906.440/0001-79, VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), para assinar o 
contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação, nos termos do art. 90 da Lei n° 14.133/2021, como também que se proceda 
à publicação legal deste termo. 
O fornecedor vencedor será convocado. 

Publique-se 
Cumpra-se 

Varzea-PB, 10 de Abril de 2025. 

	

I 	) 

	

Paulo 	rega e Medeiros 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 11FE.ABDC.097A.2ECC.3F8E.1A17.E631.F319. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 	 fl 273 

CNPJ:08.884.066/0001-01 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA N° 00008/2025 

OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados em organização de arquivos, compreendendo a seleção, 
catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem das pastas do município de 
Várzea/PB, com elaboração e emissão de relatórios mensais detalhados, além da geração 
e envio de arquivos eletrônicos compatíveis com o sistema sagres captura. 
LICITANTE VENCEDOR: DT SOLUÇÕES E ORGANIZAÇOES LTDA, CNPJ n° 
53.906.440/0001-79 
VALOR GLOBAL: R 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
Varzea-PB, 10 de Abril de 2025. 

Paulo Nog de Medeiros 
P FEITO 

. 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 11FE.ABDC.097A.2ECC.3F8E.1A17.E631.F319. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em organização 
de arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem 
das pastas do município de Várzea/PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 

. 

	 3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

Serviços 	técnicos 	especializados 	em 
organização de arquivos, compreendendo a 
seleção, 	catalogação, 	identificação, 
arquivamento, 	etiquetagem 	das 	pastas, 
acompanhado de profissional bacharelado em 

mês 12 3.533,33 42.399,96 arquivologia, 	pertencente 	a 	empresa 
contratada. A execução dos serviços envolve a 
higienização, 	a 	triagem, 	a 	organização, 
separação, rotulagem e a aplicação de tabela 
de temporalidade.  

TOTAL 42.399,96 

4. DA JUSTIFICATIVA 

Ia 	A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços técnicos em 
organização de arquivos no município de Várzea/PB é fundamental para garantir a adequada 
gestão documental, assegurando eficiência, acessibilidade e preservação das informações 
públicas. Atualmente, a administração municipal lida com um grande volume de documentos 
físicos, tomando necessária a implementação de processos organizacionais que facilitem a busca 
e recuperação das informações de forma rápida e segura. A organização dos arquivos, por meio 
da seleção, catalogação, identificação, arquivamento e etiquetagem das pastas, contribuirá 
significativamente para a otimização do fluxo de trabalho nas secretarias municipais, reduzindo 
o tempo gasto na localização de documentos e proporcionando maior controle sobre os registros 
administrativos. Além disso, a padronização dos arquivos melhora a transparência da gestão 
pública, garantindo conformidade com as normas e regulamentações aplicáveis à administração 
documental. A contratação de uma empresa especializada se justifica pela necessidade de 
contar com profissionais capacitados para aplicar metodologias adequadas na organização dos 
documentos, assegurando a correta dassificação e armazenamento, prevenindo extravios e 
deterioração. Esse serviço também facilitará futuras digitalizações e o aprimoramento contínuo 
da gestão documental do município. Portanto, a medida se mostra essencial para modernizar a 
administração pública municipal, garantindo mais eficiência, segurança e acessibilidade às 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 4C04.ABCA.4202.961E.757D.9FA1.F1FA.9F0E. 
Estimativa da despesa. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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informações, promovendo melhorias no atendimento à população e no gerenciamento dos 
registros institucionais. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços técnicos em organização de arquivos, 
se mostra vantajosa pois transfere para a contratada uma série de serviços descritos na 
especificação do objeto e controles agregados que são incorporados, tomando esta alternativa 
muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade, uma vez que a Prefeitura 
Municipal não dispõe de pessoal com a expertise e equipamentos necessários para a realização 
dos serviços. 
5.2. A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura 
Municipal no mínimo 02 (duas) vezes por semana e nos demais dias úteis através de reuniões 
remotas ou outros meios eletrônicos viáveis de comunicação. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do 
inciso XIII do art. 60  Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. O 
serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a sua interrupção possa 
comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação 
deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 
14.133/21; 
6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar 
do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 

• 	6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável 
ou a quem for expressamente designado indicado pela Autoridade competente. 
6.7. A contratada deverá realizar no mínimo 02 (duas) visitas semanais no município para 
realizar reuniões e orientações aos setores que necessitam do atendimento. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.13312021 foi dispensada a elaboração 
de estudo técnico preliminar e análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após a 
emissão da ordem de serviços. 
8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
pelo setor competente. 0 pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 4C04.ABCA.4202.961E.757D.9FA1.F1FA.9F0E. 
Estimativa da despesa. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses 
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da 
Lei Federal n° 14.13312021, caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

• 	Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênda do cumprimento do 
contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

. 	necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização 
correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 

e a contratada será realizada através de 

ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.13312021: 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 
atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

13. ESTIMATIVA DE VALOR: 
13.1. O preço estimado da contratação R$42.399,96 (quarenta e dois mil trezentos e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos) ficando sigiloso no edital e somente será disponibilizado 
após o fim da fase de proposta, permanecendo acessível aos órgãos de controle, conforme Art. 
24 da Lei 14.133121. 
13.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
13.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do 
ramo do ramo pertinente, através do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, 
para exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 
122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.. 

Várzea/PB, 18 de Março de 2025. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMAUZAÇÃO DA DEMANDA 

1. INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso VII do art. 12 da Lei no 14.133121, o 	Documento de Formalização de 
Demanda (DFD) é o documento em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade 
de contratação 
2.IDENTIFICAÇAO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Administração 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Yolly Yasmin de Medeiros Vanderlei 
3.OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em organização de 
arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem das 
pastas do município de Várzea/PB 

4JUSTIFICATIVA: 

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços técnicos em 
organização de arquivos no município de Várzea/PB é fundamental para garantir a adequada 
gestão documental, assegurando eficiência, acessibilidade e preservação das informações 
públicas. Atualmente, a administração municipal lida com um grande volume de documentos 
físicos, tornando necessária a implementação de processos organizacionais que facilitem a 
busca e recuperação das informações de forma rápida e segura. A organização dos arquivos, 
por meio da seleção, catalogação, identificação, arquivamento e etiquetagem das pastas, 
contribuirá significativamente para a otimização do fluxo de trabalho nas secretarias municipais, 
reduzindo o tempo gasto na localização de documentos e proporcionando, maior controle sobre 
os registros administrativos. Além disso, a padronização dos arquivos melhora a transparência 
da gestão pública, garantindo conformidade com as normas e regulamentações aplicáveis à 
administração documental. A contratação de uma empresa especializada se justifica pela 
necessidade de contar com profissionais capacitados para aplicar metodologias adequadas na 
organização 	dos 	documentos, 	assegurando 	a 	correta 	classificação 	e 	armazenamento, 
prevenindo extravios e deterioração. Esse serviço também facilitará futuras digitalizações e o 
aprimoramento contínuo da gestão documental do município. Portanto, a medida se mostra 
essencial para modernizar a administração pública municipal, garantindo mais eficiência, 
segurança e acessibilidade às informações, promovendo melhorias no atendimento à população 
e no gerenciamento dos registros institucionais. 
5.QUANTIDADE A SER CONTRATADA. 

Para definição dos quantitativos foram considerados quantitativos de anos anteriores e 
considerado aumento da demanda, de acordo com aumento das atividades. 
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6.MATERIAIS/SERVIÇOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 
Serviços técnicos especializados em organização de arquivos, 
compreendendo 	a 	seleção, 	catalogação, 	identificação, 
arquivamento, 	etiquetagem 	das 	pastas, 	acompanhado 	de 

1 profissional 	bacharelado 	em 	arquivologia, 	pertencente 	a mês 12 
empresa contratada. 	A execução dos serviços envolve a 
higieriização, a triagem, a organização, separação, rotulagem e 
a aplicação de tabela de temporalidade.  

7.TIP0 DE OBJETO: 

()Serviço não continuado 
(x) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
()Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
()Material de consumo 
()Material permanente / equipamento 
8.PRAZO PREVISTO PARA CONCLUSAO DA CONTRATAÇAO: 

8.10 prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 
9. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

( ) baixo 	( ) médio (x ) alto 
10. FONTE DE RECURSOS: 

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -04 122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
11.PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: 

a) A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após a 
emissão da ordem de serviços. 
12. LOCAL DE ENTREGA: 

A entrega será realizada de acordo com o endereço da Unidade Solicitante e informada 
mediante pedido. 
Várzea/PB, 17 de Março de 2025. 

Yolly Yasmine Medeiros Vanderlei 
Secretária de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em organização 
de arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem 
das pastas do município de Várzea/PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 

. 

	 3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

Serviços 	técnicos 	especializados 	em 
organização de arquivos, compreendendo a 
seleção, 	catalogação, 	identificação, 
arquivamento, 	etiquetagem 	das 	pastas, 
acompanhado de profissional bacharelado em 

mês 12 3.533,33 42.399,96 arquivologia, 	pertencente 	a 	empresa 
contratada. A execução dos serviços envolve a 
higienização, 	a 	triagem, 	a 	organização, 
separação, rotulagem e a aplicação de tabela 
de temporalidade.  

TOTAL 42.399,96 

4. DA JUSTIFICATIVA 

Ia 	A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços técnicos em 
organização de arquivos no município de Várzea/PB é fundamental para garantir a adequada 
gestão documental, assegurando eficiência, acessibilidade e preservação das informações 
públicas. Atualmente, a administração municipal lida com um grande volume de documentos 
físicos, tomando necessária a implementação de processos organizacionais que facilitem a busca 
e recuperação das informações de forma rápida e segura. A organização dos arquivos, por meio 
da seleção, catalogação, identificação, arquivamento e etiquetagem das pastas, contribuirá 
significativamente para a otimização do fluxo de trabalho nas secretarias municipais, reduzindo 
o tempo gasto na localização de documentos e proporcionando maior controle sobre os registros 
administrativos. Além disso, a padronização dos arquivos melhora a transparência da gestão 
pública, garantindo conformidade com as normas e regulamentações aplicáveis à administração 
documental. A contratação de uma empresa especializada se justifica pela necessidade de 
contar com profissionais capacitados para aplicar metodologias adequadas na organização dos 
documentos, assegurando a correta dassificação e armazenamento, prevenindo extravios e 
deterioração. Esse serviço também facilitará futuras digitalizações e o aprimoramento contínuo 
da gestão documental do município. Portanto, a medida se mostra essencial para modernizar a 
administração pública municipal, garantindo mais eficiência, segurança e acessibilidade às 
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informações, promovendo melhorias no atendimento à população e no gerenciamento dos 
registros institucionais. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços técnicos em organização de arquivos, 
se mostra vantajosa pois transfere para a contratada uma série de serviços descritos na 
especificação do objeto e controles agregados que são incorporados, tomando esta alternativa 
muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade, uma vez que a Prefeitura 
Municipal não dispõe de pessoal com a expertise e equipamentos necessários para a realização 
dos serviços. 
5.2. A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura 
Municipal no mínimo 02 (duas) vezes por semana e nos demais dias úteis através de reuniões 
remotas ou outros meios eletrônicos viáveis de comunicação. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do 
inciso XIII do art. 60  Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. O 
serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a sua interrupção possa 
comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação 
deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 
14.133/21; 
6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar 
do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 

• 	6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável 
ou a quem for expressamente designado indicado pela Autoridade competente. 
6.7. A contratada deverá realizar no mínimo 02 (duas) visitas semanais no município para 
realizar reuniões e orientações aos setores que necessitam do atendimento. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.13312021 foi dispensada a elaboração 
de estudo técnico preliminar e análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após a 
emissão da ordem de serviços. 
8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
pelo setor competente. 0 pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante 
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depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses 
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da 
Lei Federal n° 14.13312021, caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

• 	Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênda do cumprimento do 
contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

. 	necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização 
correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 

e a contratada será realizada através de 

ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.13312021: 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 
atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

13. ESTIMATIVA DE VALOR: 
13.1. O preço estimado da contratação R$42.399,96 (quarenta e dois mil trezentos e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos) ficando sigiloso no edital e somente será disponibilizado 
após o fim da fase de proposta, permanecendo acessível aos órgãos de controle, conforme Art. 
24 da Lei 14.133121. 
13.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
13.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do 
ramo do ramo pertinente, através do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, 
para exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 
122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.. 

Várzea/PB, 18 de Março de 2025. 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 4C04.ABCA.4202.961E.757D.9FA1.F1FA.9F0E. 
Justificativa de preço. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

21

21



/ 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUiVICIPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

YolIy Yasmin De Medeiros Vanderlei 
Secretaria de Administração 

José Jubson Souto Dantas 
Planejamento e Finanças 

/ 

o 

. 

. 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 4C04.ABCA.4202.961E.757D.9FA1.F1FA.9F0E. 
Justificativa de preço. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

22

22



vf  
ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em organização 
de arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem 
das pastas do município de Várzea/PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 

. 

	 3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

Serviços 	técnicos 	especializados 	em 
organização de arquivos, compreendendo a 
seleção, 	catalogação, 	identificação, 
arquivamento, 	etiquetagem 	das 	pastas, 
acompanhado de profissional bacharelado em 

mês 12 3.533,33 42.399,96 arquivologia, 	pertencente 	a 	empresa 
contratada. A execução dos serviços envolve a 
higienização, 	a 	triagem, 	a 	organização, 
separação, rotulagem e a aplicação de tabela 
de temporalidade.  

TOTAL 42.399,96 

4. DA JUSTIFICATIVA 

Ia 	A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços técnicos em 
organização de arquivos no município de Várzea/PB é fundamental para garantir a adequada 
gestão documental, assegurando eficiência, acessibilidade e preservação das informações 
públicas. Atualmente, a administração municipal lida com um grande volume de documentos 
físicos, tomando necessária a implementação de processos organizacionais que facilitem a busca 
e recuperação das informações de forma rápida e segura. A organização dos arquivos, por meio 
da seleção, catalogação, identificação, arquivamento e etiquetagem das pastas, contribuirá 
significativamente para a otimização do fluxo de trabalho nas secretarias municipais, reduzindo 
o tempo gasto na localização de documentos e proporcionando maior controle sobre os registros 
administrativos. Além disso, a padronização dos arquivos melhora a transparência da gestão 
pública, garantindo conformidade com as normas e regulamentações aplicáveis à administração 
documental. A contratação de uma empresa especializada se justifica pela necessidade de 
contar com profissionais capacitados para aplicar metodologias adequadas na organização dos 
documentos, assegurando a correta dassificação e armazenamento, prevenindo extravios e 
deterioração. Esse serviço também facilitará futuras digitalizações e o aprimoramento contínuo 
da gestão documental do município. Portanto, a medida se mostra essencial para modernizar a 
administração pública municipal, garantindo mais eficiência, segurança e acessibilidade às 
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informações, promovendo melhorias no atendimento à população e no gerenciamento dos 
registros institucionais. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços técnicos em organização de arquivos, 
se mostra vantajosa pois transfere para a contratada uma série de serviços descritos na 
especificação do objeto e controles agregados que são incorporados, tomando esta alternativa 
muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade, uma vez que a Prefeitura 
Municipal não dispõe de pessoal com a expertise e equipamentos necessários para a realização 
dos serviços. 
5.2. A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura 
Municipal no mínimo 02 (duas) vezes por semana e nos demais dias úteis através de reuniões 
remotas ou outros meios eletrônicos viáveis de comunicação. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do 
inciso XIII do art. 60  Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. O 
serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a sua interrupção possa 
comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação 
deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 
14.133/21; 
6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar 
do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 

• 	6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável 
ou a quem for expressamente designado indicado pela Autoridade competente. 
6.7. A contratada deverá realizar no mínimo 02 (duas) visitas semanais no município para 
realizar reuniões e orientações aos setores que necessitam do atendimento. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.13312021 foi dispensada a elaboração 
de estudo técnico preliminar e análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após a 
emissão da ordem de serviços. 
8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
pelo setor competente. 0 pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante 
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depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses 
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da 
Lei Federal n° 14.13312021, caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

• 	Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênda do cumprimento do 
contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

. 	necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização 
correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 

e a contratada será realizada através de 

ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.13312021: 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 
atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

13. ESTIMATIVA DE VALOR: 
13.1. O preço estimado da contratação R$42.399,96 (quarenta e dois mil trezentos e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos) ficando sigiloso no edital e somente será disponibilizado 
após o fim da fase de proposta, permanecendo acessível aos órgãos de controle, conforme Art. 
24 da Lei 14.133121. 
13.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
13.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do 
ramo do ramo pertinente, através do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, 
para exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 
122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.. 

Várzea/PB, 18 de Março de 2025. 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 4C04.ABCA.4202.961E.757D.9FA1.F1FA.9F0E. 
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TESOURARIA 

VÁRZEA/PB, 24 de Março de 2025. 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 

orçamentários, orçada à presente dispensa de licitação no valor global estimado de R$ 31.200,00 (trinta e 

um mil e duzentos reais), para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes para Prestação de 

serviços técnicos de assessoria ao departamento de transportes, abrangendo o gerenciamento e controle 

dos gastos com combustíveis dos veículos pertencentes e/ou locados à Prefeitura Municipal de Várzea-PB, 

com elaboração e emissão de relatórios mensais detalhados, além da geração e envio de arquivos 

eletrônicos compatíveis com o sistema sagres captura, através da Dotação Orçamentária, pelo período de 

12 (doze) meses ou até o termino de processo licitatório. 

Informamos que existe disponibilidade orçamentária: 

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Atenciosamente, 

3 ,  
Breno Rubens dos Santos Batista 

Tesoureiro 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 28F5.0796.C120.8CB3.FF97.CA92.491D.E003. 
Previsão Orçamentária. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:27. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em organização 
de arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem 
das pastas do município de Várzea/PB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
2.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 

. 

	 3.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

Serviços 	técnicos 	especializados 	em 
organização de arquivos, compreendendo a 
seleção, 	catalogação, 	identificação, 
arquivamento, 	etiquetagem 	das 	pastas, 
acompanhado de profissional bacharelado em 

mês 12 3.533,33 42.399,96 arquivologia, 	pertencente 	a 	empresa 
contratada. A execução dos serviços envolve a 
higienização, 	a 	triagem, 	a 	organização, 
separação, rotulagem e a aplicação de tabela 
de temporalidade.  

TOTAL 42.399,96 

4. DA JUSTIFICATIVA 

Ia 	A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços técnicos em 
organização de arquivos no município de Várzea/PB é fundamental para garantir a adequada 
gestão documental, assegurando eficiência, acessibilidade e preservação das informações 
públicas. Atualmente, a administração municipal lida com um grande volume de documentos 
físicos, tomando necessária a implementação de processos organizacionais que facilitem a busca 
e recuperação das informações de forma rápida e segura. A organização dos arquivos, por meio 
da seleção, catalogação, identificação, arquivamento e etiquetagem das pastas, contribuirá 
significativamente para a otimização do fluxo de trabalho nas secretarias municipais, reduzindo 
o tempo gasto na localização de documentos e proporcionando maior controle sobre os registros 
administrativos. Além disso, a padronização dos arquivos melhora a transparência da gestão 
pública, garantindo conformidade com as normas e regulamentações aplicáveis à administração 
documental. A contratação de uma empresa especializada se justifica pela necessidade de 
contar com profissionais capacitados para aplicar metodologias adequadas na organização dos 
documentos, assegurando a correta dassificação e armazenamento, prevenindo extravios e 
deterioração. Esse serviço também facilitará futuras digitalizações e o aprimoramento contínuo 
da gestão documental do município. Portanto, a medida se mostra essencial para modernizar a 
administração pública municipal, garantindo mais eficiência, segurança e acessibilidade às 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 4C04.ABCA.4202.961E.757D.9FA1.F1FA.9F0E. 
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informações, promovendo melhorias no atendimento à população e no gerenciamento dos 
registros institucionais. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
5.1. A alternativa da contratação da prestação de serviços técnicos em organização de arquivos, 
se mostra vantajosa pois transfere para a contratada uma série de serviços descritos na 
especificação do objeto e controles agregados que são incorporados, tomando esta alternativa 
muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade, uma vez que a Prefeitura 
Municipal não dispõe de pessoal com a expertise e equipamentos necessários para a realização 
dos serviços. 
5.2. A prestação dos serviços contratados deve ser realizada nas instalações da Prefeitura 
Municipal no mínimo 02 (duas) vezes por semana e nos demais dias úteis através de reuniões 
remotas ou outros meios eletrônicos viáveis de comunicação. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do 
inciso XIII do art. 60  Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta. O 
serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a sua interrupção possa 
comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação 
deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente. 
6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.3. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 
14.133/21; 
6.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
6.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar 
do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 

• 	6.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável 
ou a quem for expressamente designado indicado pela Autoridade competente. 
6.7. A contratada deverá realizar no mínimo 02 (duas) visitas semanais no município para 
realizar reuniões e orientações aos setores que necessitam do atendimento. 

7. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE RISCOS 
7.1. Tendo em vista que o valor do objeto para atender à necessidade da Prefeitura Municipal se 
enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei n° 14.13312021 foi dispensada a elaboração 
de estudo técnico preliminar e análise de riscos. 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após a 
emissão da ordem de serviços. 
8.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
pelo setor competente. 0 pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante 
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depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 
8.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (doze) meses 
podendo o mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da 
Lei Federal n° 14.13312021, caso seja de interesse público da Administração. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

• 	Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênda do cumprimento do 
contrato; 
10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

. 	necessário; 
11.3. A comunicação entre a fiscalização 
correspondência oficial e anotações; 
11.4. Todos os atos e instituições emanados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 

e a contratada será realizada através de 

ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

12. DAS SANÇÕES 
12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.13312021: 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 
atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

13. ESTIMATIVA DE VALOR: 
13.1. O preço estimado da contratação R$42.399,96 (quarenta e dois mil trezentos e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos) ficando sigiloso no edital e somente será disponibilizado 
após o fim da fase de proposta, permanecendo acessível aos órgãos de controle, conforme Art. 
24 da Lei 14.133121. 
13.2.0 orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 
13.3. Para determinar o valor referencial, foi realizada uma consulta junto a fornecedores do 
ramo do ramo pertinente, através do Método Matemático Aplicado: Média Aritmética. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação estão programadas em dotação orçamentária, 
para exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 
122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.. 

Várzea/PB, 18 de Março de 2025. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/04/2025 às 10:27:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51360/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea
Número da Licitação: 00008/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 10/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Várzea
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em organização de arquivos,
compreendendo a seleção, catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem das pastas do município de
Várzea/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Dt Solucoes E Organizacoes Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 53.906.440/0001-79
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim c3cf5f55e36d14f8370d852f5b4c16a3

Autorização da autoridade competente Sim 11feabdc097a2ecc3f8e1a17e631f319

Estimativa da despesa Sim 4c04abca4202961e757d9fa1f1fa9f0e

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 0a1a8d8be3a782d03811a60195496747

Justificativa de preço Sim 4c04abca4202961e757d9fa1f1fa9f0e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4c04abca4202961e757d9fa1f1fa9f0e

Previsão Orçamentária Sim 28f50796c1208cb3ff97ca92491de003

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 4c04abca4202961e757d9fa1f1fa9f0e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Dt Solucoes E Organizacoes Ltda Sim 5f6a8ed600571aace308ee4a72a83106

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 17DB.FB17.0AEC.3244.BF7A.8F75.24C5.92F8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:27. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 23 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 17DB.FB17.0AEC.3244.BF7A.8F75.24C5.92F8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:27. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA  
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

CONTRATO N° 20108/2025 
DISPENSA N° 0000812025 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA DT SOLUÇÕES E ORGANIZAÇÕES LTDA, CNPJ n° 
53.906.440/0001-79, TENDO POR OBJETO Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados em organização de arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, identificação, arquivamento, 
etiquetagem das pastas do município de Várzea/PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA, ESTADO DA 
PARAIBA, CNPJ n°08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel Dantas, 279, Bairro Centro, nesta cidade de 
Várzea - PB - CEP N° 58620-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Nobrega de 
Medeiros, brasileiro, casado, Professor, RG N° 2366556 SSP/PB e CPF N° 010.557.614-03, residente e 
domiciliado na Rua Izabel Leopoldina, n° 11 - Bairro Centro na cidade de Várzea-PB, infra-assinados doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no 
presente instrumento, a empresa DT SOLUÇOES E ORGANIZAÇOES LTDA, CNPJ n -
53.906.440/0001-79, com sede na rua Luciano de Meio de Medeiros, 467- CEP: 58.706-550 - 
Salgadinho - Patos-PB, neste ato representado por Denize Torres Candeia, portador da carteira de identidade 
n°2.213.739-2°VIA SSDS-PB e do CPF 009.928.734-01, doravante denominada CONTRATADA, têm entre 
si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via Dispensa de licitação, está evidenciado 
no art. 75, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1. O presente contrato é decorrente do processo de Dispensa n° 00008/2025, realizada com base na Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados em organização de arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, identificação, 
arquivamento, etiquetagem das pastas do município de Várzea/PB. 

• 	2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. A contratada deverá iniciar o objeto deste certame em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da ordem de 
serviços. 
3.2. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 12 (dez) meses podendo o mesmo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso seja 
de interesse público da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

Assinado de forma digital 
PAULO NOBREGA DE por PAULO NOBREGA DE 

MEDEI ROS:0 1055761 MEDEIROS:01 055761403 

403 	 Dados: 2025.04.11 15:40:57 
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Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: A05F.5A9B.752E.E6F1.BC6B.D3BD.55AB.339D. 
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n r 
ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ:08.884.066/0001-01 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.020 SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO -04 122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado de acordo com os serviços prestados, em até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da relação dos serviços e do atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo setor competente. O valor devido 
será depositado na conta corrente da licitante vencedora, mediante comprovação da entrega dos serviços 
conforme as especificações de qualidade e quantidade estabelecidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE. 
7.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n°14.133/2021. 

PAULO NOBREGA Assinado de forma digital 

DE 	 por PAULO NOBREGA DE 
MEDEIROS:01 055761403 

MEDEIROS:01 0557 Dados: 2025.04.11 
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Jt1 ' 	ESTADO DA PARAÍBA 
MuNIcÍPIo DE VÁRZEA 	 : 

, 	 PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Aviso e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

S 	ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11.1. São obrigações da Contratada: 
11.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a realização dos 
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

. 	devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

PAU LO NOBREGA Assinado deforma digital 
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ESTADO DA PARAÍBA 	 Q fl n 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

w, 
PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ:08.884.066/0001-01 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 1 ,38 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

- praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

. 	imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f  g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

- não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 
prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 30 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
111- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei, as seguintes consequências: 

PAULO NOBREGA Assinado de forma digital 

DE 	 por PAULO NOBREGA DE 
MEDEIROS:01 055761403 

MEDEPROS:01 0557 Dados: 2025.04.11 

61403 	 15:41:52 -03'OO' 
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1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 
das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 
132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável 
pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento 
contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do 
processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e 
jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, 
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1. A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços/fornecimento 
dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 
apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
18.1. A CONTRATANTE declara-se ciente e concorda com a Política de Privacidade adotada pela Contratada 
no que concerne à proteção da dados (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) -LGPD). 
18.2. A CONTRATADA adotará todas as medidas para deixar seus parceiros, Colaboradores e clientes também 
cientes de que a CONTRATADA em decorrência do presente Contrato poderá ter acesso, utilizará, manterá e 

PAULO NOBREGA Assinado deforma digital 

DE 	 por PAULO NOB REGA DE 
MEDEIROS:01 055761403 

MEDEI ROS:01 0557 Dados: 2025.04.11 
61403 	 15:42:06 -0300 
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processará, eletrônica e manualmente, informações e dados prestados pela CONTRATANTE e seus clientes 
(dados pessoais) exclusivamente para fins específicos de prestação dos Serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO. 
20.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/P13, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim justas 
e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Várzea/P13, 11 de abril de 2025. 

Assinado deforma digital 
PAULO NOBREGA DE por PAULO NOBREGA DE 
MEDEIROS:01055761 MEDEIROS:01055761403 

403 	 Dados: 2025.04.11 15:4223 
-0300 

Prefeitura Municipal De Várzea 
CNPJ n'08.884.06610001-01 
CONTRATANTE 

DT SOLUCOES 

ORGANIZACOES j 
LTDA:539064400 1° 

00179 

DT SOLUÇÕES E ORGANIZAÇÕES LTDA 
CNPJ n'53.906.440/0001-79 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1.0 
	

CPFN°: 

2.° 	 CPF N°: 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: A05F.5A9B.752E.E6F1.BC6B.D3BD.55AB.339D. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ: 08.884.06610001-01 

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO N°20108/2025 
ORIGEM: DISPENSA N° 00008/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB, CNPJ N°08.884.066/0001-01. 
CONTRATADA: DT SOLUÇÕES E ORGANIZAÇÕES, CNPJ n°53.906.440/0001-79 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em organização de 
arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem das pastas do 
município de Várzea/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), vencendo em todos os itens, conforme proposta 
da vencedora anexa ao processo. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DO CONTRATO: II de Abril de 2025. 

• 	 C .2 
PAULO Nó B 

L
R GA D MEDEIROS 
Prefeito 

11 
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DIARIO OFICIAI 1i 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977 	 Várzea- PB, 12 de abril de 2025 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA N° 00007/2025 

OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa 
especializada em gestão documental para digitalização de 
documentos e processos. com  utilização de mão-de-obra 
qualificada e própria, equipamentos (scanner) incluindo software 
de busca de documentos, para atender a demanda das secretarias de 
Administração. Saúde. Educação e Desenvolvimento Social e 
outras do município de Várzea/P13. LICITANTE VENCEDOR: DT 
SERVIÇOS E CONSULTORIA. CNPJ n° 29.332.622/0001-07 
VALOR GLOBAL: R 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 
Varzea-PB. 10 de abril de 2025. 

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS 
Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO N'20107/2025 ORIGEM: 
DISPENSA N° 00007/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB, CNPJ N° 08.884.066/0001-01. CONTRATADA: DT 
SERVIÇOS E CONSULTORIA, CNPJ n° 29.332.622/0001-07 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em gestão 
documental para digitalização de documentos e processos, com 
utilização de mão-de-obra qualificada e própria, equipamentos 
(scanner) incluindo software de busca de documentos, para atender 
a demanda das secretarias de Administração. Saúde. Educação e 
Desenvolvimento Social e outras do município de Várzea/P13. 
VALOR GLOBAL: R$ 36.000.00 (trinta e seis mil reais). 
vencendo em todos os itens, conforme proposta da vencedora anexa 
ao processo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DO CONTRATO: II de abril de 2025. 

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 
Prefeito 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA N° 00008/2025 

Objeto: Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos especializados em organização 
de arquivos, compreendendo a seleção. catalogação, identificação. 
arquivamento, etiquetagem das pastas do município de Várzea/P13. 
com  elaboração e emissão de relatórios mensais detalhados, além 
da geração e envio de arquivos eletrônicos compatíveis com o 
sistema -  sagres captura. LICITANTE VENCEDOR: DT 
SOLUÇOES E ORGANIZAÇÕES LTDA. CNPJ n° 
53.906.440/0001-79 VALOR GLOBAL: R$ 36.000.00 (trinta e 
seis mil reais). 
Varzea-PB, lO de Abril de 2025. 

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS 
Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO N°20108/2025 ORIGEM: 
DISPENSA N° 00008/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB, CNPJ N° 08.884.066/0001-01. CONTRATADA: DT 
SOLUÇÕES E ORGANIZAÇÕES LTDA. CNPJ n° 
53.906.440/0001-79 OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos especializados em organização de 
arquivos, compreendendo a seleção. catalogação, identificação, 
arquivamento, etiquetagem das pastas do município de Várzea/P13. 
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
vencendo em todos os itens, conforme proposta da vencedora anexa 
ao processo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DO CONTRATO: II de abril de 2025. 

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 
Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO 
DIRETA DISPENSA N°00009/2025 LEI N° 14.133/21 

A Prefeitura Municipal de Várzea - PB, torna público que fará 
realizar, Contratação Direta - Dispensa de Licitação, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. para: Aquisição 
parcelada de Refeições Prontas (Quentinhas), destinados á atenda 
os servidores do município e eventos do município de Várzea/PB, 
conforme edital constante no site do município através da página: 
hup://vartea.ph.gov  .hr. setor de licitação. Limite para apresentação 
da Proposta de Preços: 22/04/2025, até ás 1 7:OOhs. exclusivamente 
através do e-mail: licitacaovarzea.ph.ov.hr . Esclarecimentos: na 
sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 ás 13 :OOhs. através do Setor 
de Licitação, na Rua Manoel Dantas, 279, Bairro Centro, nesta 
cidade de Várzea - PB e e-mail citado acima. 
Várzea - PB. 11 abril de 2025. 

YOLLY YASMIN DE MEDEIROS VANDERLEI 
Secretária de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA N°00010/2025 LEI N° 14.133/21 

A Prefeitura Municipal de Várzea - PB, torna público que fará 
realizar, Contratação Direta - Dispensa de Licitação. com  critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para: Serviços de 
Manutenção e instalação de ar condicionado, visando manutenção 
preventiva de equipamentos novos e/ou já existentes no Município 
de VárzealPB, conforme edital constante no site do município 
através da página: littp: ./k arzca.ph.gov.hr . setor de licitação. Limite 
para apresentação da Proposta de Preços: 22/04/2025. até às 
17 :OOhs. exclusivamente através do e-mail: 
lici1c:1o//varzea.pb.ek) .br. Esclarecimentos: na sede da Prefeitura 
Municipal. das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação. na  
Rua Manoel Dantas, 279, Bairro Centro, nesta cidade de Várzea - 
PB e e-mail citado acima. 
Várzea - PB, II abril de 2025. 

YOLLY YASMIN DE MEDEIROS VANDERLEI 
Secretária de Administração 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 0FCD.89C8.37A5.B9FC.9127.40FB.5EBF.1142. 
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Diário Oficial 	 João Pessoa - Sábado, 12 de Abril de 2025  
— 	 O 	I 	 .i-t. , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA N°00007/2025 

OlIJI/TO Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa especializada cai gestão documental 

para digitalização de documentos e processos, com utilização de mão-de-obra qualificada e própria. 

equipamentos )scattner) incluindo software de busca de documentos, para atender a demanda das secre-

tarias de Administração, Saúde, Educação e Desetivolvimento Social e outras do município de Vát7ea/ 

P13.LICITANTE VENCEDOR: DTSERVIÇOS E CONSULTORIA.CNPJ tt ° 29.332.62210001-07VALOR 
((fORAl.: ES 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

Varzea-PB, II) de abril de 2025. 

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA N°00008/2025 

Objeto: Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

especializados em organização de arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, idetttificação, 

arquivamento. etiquetagem das pastas do município de Várzea/PB, com elaboração e emissão de rela-

tortos mensais detalhados, além da geração e envio de arquivos eletrônicos compatíveis com o sistema 

sagres captura.l.ICITANTE VENCEDOR: DT SOLUÇOES E ORGANIZAÇOES LTDA. CNPJ n" 

53.906.440:00111 -79VALOR GLOBAL: RS 36.000.00 (trinta e seis mil reais). 

• 	 Varzea-PB, II) de Abril de 2025. 

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS 
PREFEITO 

Secretária Administrativa da Câmara Municipal de Cabedelo, como Gestdr c'Matlieis A1nJid)vakke, 

Auxiliar Legislativo, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa n °  DV000 16/2025, esp(almente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivahiente. 

Cabedelo - P13, 08 de Abril de 2025 
EDVALDO MANOEL DE LIMA NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS PARAA'I'ENDER AS 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

de Licitação n" DV000I6/2025, nos termos do Art. 75. inciso II. da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos 

não Vinculados de Impostos: 01.010— CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 01.031.2001.2001 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FINS DO PODER LEGISLATIVO 000009.3390.30.99 

MATERIAL DF CONSUMO. VIGÊNCIA: até afinal do exercício financeiro de 2025. PARTES CON-

TRATANTES: Câmara Municipal de Cabedelo e: CTN" 00031/2025 - 09.04.25-50.263.290 LETICYA 

ERLISI-IE MENDES NUNES - ES 25.119,93. 

Cãmara 
de Patos 

jjic al .m........ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

EXTRATO DO CONTRATO N°20107/2025 
ORIGEM: DISPENSA N ° 00007/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB.CNP3 N°08.80.066/00-0. CON-

TRATADA: DT SERVIÇOS E CONSULTORIA, CNPJ n°29.332.622/11(101-07 OBJETO: Contratação 

de empresa especializada em gestão documental para digitalização de documentos e processos, coto 

utilização de não-de-obra qualificada e própria, equipamentos (scanner) incluindo software de busca 

de documentos, para atender a demanda das secretarias de Administração, Saúde, Educação e Deseti-

volvintento Social e outras do município de Várzea/PB. VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis 

titil reais), vencendo em todos os itens, conforme proposta da vencedora anexa ao processo. PRAZO DE 

VIGIiNCIA: 12 (doze) meses. DATA DO CONTRATO: II de abril de 2025. 

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 
PREFEITO 

EXTRATO DO CONTRATO N°2010812025 

ORIGEM: DISPENSA N°00008/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÂRZEA-PB. CNP3 N °  08.884.066/0001-01. 

CONTRATADA: DT SOLUÇÕES E ORGANIZAÇÕES LTDA. CNPJ n" 53.906.440/0001-79 OBJETO: 

Contratação de empresa paro prestação de serviços técnicos especializados em organização de arquivos, 

compreendendo a seleção, catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem das pastas do município 

de \'ârzea,l'B. VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), vencendo em todos os itens. 

conforme proposta da vencedora anexa ao processo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA 

DO CONTRATO: II de abril de 2025. 

P° I,() NOBREGA DE MEDEIROS 
EITO 

Câmara Municipal 
de Cabedelo 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
DISPENSA N° 13V0001612025 

Nos lermos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado aparecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n °  DV00016/2025. fun-

damentada tio Art. 75. inciso II. da Lei 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS, 

FERRAMENTAS F UTENSILIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CAMARA MUNICIPAL 

DE CABEDELO - PB: ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
da: 50,263.290 LETICYA ERI.ISHE MENDES NUNES - RS 25.119.93. 

Cabedelo - PB, 08 de Abril de 2025 

EDVALDO MANOEL DE LIMA NETO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
DISPENSA N° DV000I612025 

Nos lermos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO - P13: DESIGNO os servidores Elicarlos da Silva Lima. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

CONTRATAÇÃO DIRETA—DISPENSA N'00212025 - LEI 14.13312021 

A CÂMARA MUNICIPAl. DE PATOS, torna público que realizará dispensa eletrônica as 09:011. do dia 

17 de abril de 2025, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.cotn.br/,  tendo como objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviços para operacionalizar si sistema da folha dos órgãos 

administrativos como também o sistcmado SAGRES, para atenderas necessidades daCâmara Municipal 

de Patos -. P0, conforme especificações contratantes no Termo de Referência. Disponível no endereço 

eletrônico: http://eanaarapaios.pb.gov.br/,  e www.porialdecompraspublicas.com.br/. Informações: na 

Comissão de Contratação, no endereço: Horácio Nóbrega. ri' 600, Baniu Bela Vista, Patos - PB ou pelo 

telefone: (83) 3421-2215. 
Patos - PB, 09 de abril de 2025. 

RUBENIZA LIMA ALMEIDA DE MENEZES 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

ATOS EMPRESARIAIS 
COMPLEXO EDUCACIONAL DO CARIRI - SW - CNPJ 23.466.91810001-26 

O diretor da INSTITUIÇÃO de Ensino Complexo Educacional do Caríri, situado itaAs'eoida Professora 

Maria Salde Pereira Bezerra, N ° 267. Alto São Vicente. Município de Monteiro-PB. No Uso De Suas 

Atribuições Legais, Credeitciameitto N °  186/2022, Resolução de Autorização N° 187/2022. CEE/PI3 

- Ensino Médio Modalidade de Jovens e Adultos - EJA EAD, INEP 25129791. Torna pública a sua 

relação parcial de alunos concluintes: 

Ressalte-Se, Acerca Da Validade Dos Documentos Emitidos Pelo Complexo Educacional do Cariri. A 

Disposição Instituída Pelo Ccc Do Estado Da Paruiba, Adiante Transcrito: 

"Resolução 3012016. Art. 9°, § 2°, A Certificação De Eia Do Ensino Fundamental E Do Ensino Médio 

Terá Validade Nacional. Em Âmbito Nacional, Cujo órgão Regulamenlador É O Conselho Nacional De 

Educação Tem-Se, Cne/Ceb - Resolução 01/2021 De 25 De Maio De 202!. Ao. 29. Capo[ E Parágrafo 

Terceiro. Em Consonância Como Titulo lv Da Lei No 9,394/1996 Que Estabelece A Foi -ma De Oigani. 

zação Da Educação Nacional, A Certicação Decorrente Dos Exames Da 0u Deve Ser Competência Dos 

Sistemas De Ensino. § 3° Toda Certicação Decorrente Dessas Competências Possui Validade Nacional 

Garantindo Padrão De Qualidade.". 

Por Fim, E Ainda Para Assegurar O Compromisso Do Complexo Educacional do Cariri Com A Transpa-

rência E Lisura Dos Seus Processos Educacionais, Que Todos Os Certificados Emitidos São Publicados 

No Diário Oficial Do Estado Da Paraíba, Permanecendo, Portanto, Disponíveis Para Consulta Pública, 

Permitindo Que Suas Autenticidades Possam Ser Conferidas. Também, No Sue Da Instituição, No En-

dereço Htlps://cc,ççiça1inal.sistcmasius.neCvalidador. 
Advirta-Se Que A Recusa Abusiva E Injustificada No Recebimento Da Certícação Emitida De Acordo Com 

A Legislação Vigente FAto Passível De Responsabilização Civil, Acaso Configurado Dano, Nos Termos 

Do Ao. 927 E Ss. Do Código Civil Brasileiro E De Acordo Com O Entendimento DosTribunais Pátrios. 

RELACÃO PARCIAL DE ALUNOS CONCLUINTES: 

Mikael Mateus Sílva°2022/Vera Lucia Quirsi Cristaldo/Pedro Paulo Aguiar Valente/Roberto Santos da 

Soledade/Luis Enianuel Leite Rodrígues/Envile Maria Paixao Santa BrigidalRafael Moreira/Alexandre 

Dias de Menezes/Luiz Carlos de Araujo Santos Bazoiti/Leandro da Costa SonzalGcishu Cunha LaiC 

Eduardo da Silva Lima/Matias Simoes de Jesus/Udson Exaltação Barreto Santos/Luis Fernando de Abreu 

Oliveira dos Santos/Gedas dos Reis Brito/Leonardo de Jesus AlmeidaíMarieezar Ferreira LimaiJesstea 

Paloma Alves dos Santos/Vanderlacia Soares SilvaiVanusa Paula dos Saxtos5Gerson Batista de OhivciraI 

Erica Helena Goncalves Bisinoto/Fabiola Oaspar/Chtristian Pinheiro Roebu/Jocicleide Jesus Santos 

Carvalho/QucrenHapnquc Alves de Olíveira!Eudi.s de Almeida Cczario/Damião Fonseca Lopes/Maria 

da Conceição Floriano Ferreira/Caio Benavenuto Martins/JessycaThaysla Xavier de Oliveira/Marcos 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 0FCD.89C8.37A5.B9FC.9127.40FB.5EBF.1142. 
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DIÁRIO 0F1C1A]L- k' (_; ~J (  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
Lei Municipal N°003, de 14 de março de 1977 	 Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025 

PORTARIA N°. 01612025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores. 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear a Sra. LARISSA 
LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função 
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO 
PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato, 
conforme preceitua a Lei 14.133/21 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação; 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea 

- PB, 02 de janeiro de 2025. 

Paulo Nóbrega de Medeiros 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: ACA0.4B02.31A5.8CDB.ECCC.FBF8.4203.E33A. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:31. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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j-Ø ESTADO DA PARAÍBA 
••. 	MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ:08.884.066/0001-01 

TESOURARIA 

VÁRZEA/PB, 24 de Março de 2025. 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 

orçamentários, orçada à presente dispensa de licitação no valor global estimado de R$ 31.200,00 (trinta e 

um mil e duzentos reais), para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes para Prestação de 

serviços técnicos de assessoria ao departamento de transportes, abrangendo o gerenciamento e controle 

dos gastos com combustíveis dos veículos pertencentes e/ou locados à Prefeitura Municipal de Várzea-PB, 

com elaboração e emissão de relatórios mensais detalhados, além da geração e envio de arquivos 

eletrônicos compatíveis com o sistema sagres captura, através da Dotação Orçamentária, pelo período de 

12 (doze) meses ou até o termino de processo licitatório. 

Informamos que existe disponibilidade orçamentária: 

02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 2017 2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Atenciosamente, 

3 ,  
Breno Rubens dos Santos Batista 

Tesoureiro 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 28F5.0796.C120.8CB3.FF97.CA92.491D.E003. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:31. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

DT SOLUÇÕES E ORGANIZAÇÕES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

DENIZETORRES CANDEIA, BRASILEIRA, DIVORCIADO(A), EMPRESARIA, nascido(a) em 1810111977, n° do CPF 
009.928.734-01, residente e domiciliada na cidade de Patos - PB, na RUA, Luciano Meio de Medeiros, ng 467, 
QUADRA M;LOTE 32;, Salgadinho, CEP: 58706-655; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.40612002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (ait 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: DT SOLUÇÕES E ORGANIZAÇÕES LTDA, e usará a expressão DT 
SOLUÇOES E ORGANIZAÇOES como nome fantasia. 

CLÁUSULA 8- DA SEDE (art. 997, 111, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Luciano Meio de Medeiros, n 9  467, QUADRA M;LOTE 32;, 
Salgadinho, Patos - PB, CEP: 58706655. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
. 	A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econõmica:O FORNECIMENTO DE UMA 

COMBINAÇÃO OU DE UM PACOTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A EMPRESAS CLIENTES, 
SOB CONTRATO, TAIS COMO: SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PLANEJAMENTO FINANCEIRO, CONTABILIDADE, 
ARQUIVAMENTO, PREPARAÇÃO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO, OS CENTROS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Às EMPRESAS OU ESCRITÓRIOS VIRTUAIS; OS REVENDEDORES DE OUTORGADOS DOS 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, AS ATIVIDADES DE REDE E CIRCUITO ESPECIALIZADO - RCE, QUE 
CORRESPONDEM A SUBMODALIDADES DO SERVIÇO LIMITADO ESPECIALIZADO - SLE, EXPLORADAS 
COMO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, DESDE QUE SEJAM PRESTADOS A UMA MESMA PESSOA OU 
GRUPO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, CARACTERIZADOS PELA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
ESPECÍFICAS QUE ENVOLVEM APLICAÇÕES PONTO A PONTO, MULTIPONTO OU ENTRE PONTOS 
DISTRIBUÍDOS, CUJAS MODALIDADES SÃO: O SERVIÇO DE CIRCUITO ESPECIALIZADO FIXO, PARA 
SUPORTE À INTERLIGAÇÃO DE REDES, PABX, O SERVIÇO DE REDE ESPECIALIZADO, PARA PROVIMENTO 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DE VOZ, DADOS, IMAGENS, O SERVIÇO DE ESTABELECIMENTO D 
REDES DE TELECOMUNICAÇÕES PARA GRUPOS DE PESSOAS JURÍDICAS COM ATIVIDADE ESPECÍFICA, 
AS ATIVIDADES DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS CONEXOES DE TERMINAIS TELEFÓNICOS Às 
REDES DE TELECOMUNICAÇÕES PÚBUCAS EM PRÉDIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, AS 
ATIVIDADES DE SERVIÇOS ESPECIAIS - SE, EXPLORADOS COMO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES QUE 
TÊM POR FINALIDADE O ATENDIMENTO DE NECESSIDADES DE COMUNICAÇÕES DE INTERESSE GERAL, 
NÃO ABERTOS À CORRESPONDÊNCIA PÚBUQA, AS ATIVIDADES DE USO DE SATÉLITE PARA 
RASTREAMENTO (TRACKING), AS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÕES POR TELEMETRIA, AS ATIVIDADES DE 
OPERAÇÃO DE ESTAÇOES DE RADAR, AS ATIVIDADES DE SERVIÇO LIMITADO PRIVADO - SLP 
EXPLORADO COMO MODALIDADE DE SERVIÇO LIMITADO DE INTERESSE RESTRITO, QUANDO DESTINADO 
ÃO USO PRÓPRIO DO EXECUTANTE, SEJA ESTE UMA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, AS ATIVIDADES DE 

. SERVIÇOS PÚBLICO-RESTRITOS, EXPLORADOS COMO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES DESTINADOS 
AO USO DE PASSAGEIROS DOS NAVIOS, AERONAVES, VEICULOS EM MOVIMENTO OU P0 USO DO 
PUBLICO EM LOCALIDADES AINDA NÃO ATENDIDAS PELO SERVIÇO PÚBLICO DE TELECOMUNICAÇÕES, OS 
SERVIÇOS DE RECARGA DE TELEFONES CEWLAR, A COMPRA E VENDA DA CAPACIDADE DE REDE, SEM 
PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS; O DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OU PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR (SOFTWARE) QUE PERMITEM A REALIZAÇÃO DE CUSTOMIZAÇÕES (ADAPTAÇÕES Às 
NECESSIDADES ESPECÍFICAS DE UM CLIENTE OU MERCADO PARTICULAR), O LICENCIAMENTO OU A 
OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO DE USO DOS PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; ESTE 
LICENCIAMENTO É FREQUENTEMENTE OBTIDO ATRAVÉS DA PRÓPRIA EMPRESA QUE OS DESENVOLVEU 
OU DE SEUS REPRESENTANTES; A ANÁLISE PARA DETERMINAÇÃO DAS NECESSIDADES DO CLIENTE OU 
DO MERCADO POTENCIAL E A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA QUANTO À DEFINIÇÃO DAS 
FUNCIONALIDADES E CAMPO DE APLICAÇÃO, OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA AUXILIAR O USUÁRIO 
NA DEFINIÇÃO DE UM SISTEMA QUANTO AOS TIPOS E CONFIGURAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA (HARDWARE), ASSIM COMO OS PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARE) 
CORRESPONDENTES E SUAS APLiCAÇÕES, REDES E COMUNICAÇÃO, O ACOMPANHAMENTO, GERÊNCIA E 
FISCALIZAÇO DE PROJETOS DE INFORMÁTICA, OU SEJA, A COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES ENVOLVIDAS 
NA DEFINIÇÃO, IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE PROJETOS DESTINADOS À INFORMATIZAÇÃO 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: EFBB.4360.4224.93FC.E4AB.50BC.0587.9CC4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:31. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DE UM DETERMINADO SEGMENTO, A CONSULTORIA PARA INTEGRAÇP0 DE SISTEMAS E SOWÇOES, OU 
SEJA, ATIVIDADES DE ESTRUTURAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE UMA SOLUÇÃO FINAL FUNCIONAL, A 
PARTIR DA UNIÃO DE DIFERENTES SISTEMAS, MANTENDO SUAS CARACTERÍSTICAS ESSENCIAIS, 
ATIVIDADES DE ATUALIZAQAO DE WEBSITES, ISTO É, ATIVIDADES DE INSERÇÃO E RETIRADA DE 
INFORMAÇOES, ATUAUZAÇAO DE ARQUIVOS, BANCO DE DADOS, INSERÇÃO DE BANNERS E LINKS, OS 
SERVIÇOS DE CUSTOMIZAÇP0 DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, OU SEJA, 
ATIVIDADES QUE CONSISTEM EM ADAPTAR AS NECESSIDADES DO USUÁRIO Às TELAS, TERMINOLOGIAS, 
TABELAS E A OUTRAS CARACTERÍSTICAS INERENTES P0 SISTEMA AS ATIVIDADES DE 
ASSESSORAMENTO AO USUÁRIO NA UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS, REMOTAMENTE OU EM SUAS 
INSTALAÇÕES, DE MODO A SUPERAR QUALQUER PERDA DE PERFORMANCE OU DIFICULDADE DE 
UTILIZAÇAO (HELP-DESK), AS ATIVIDADES VOLTADAS PARA SOLUCIONAR OS PROBLEMAS QUE 
DIFICULTEM A NAVEGABILIDADE ENTRE AS PÁGINAS OU IMPEÇAM O USUÁRIO DA PLENA UTILIZAÇÃO DO 
WEBSITE, A RECUPERAÇÃO DE PANES INFORMÁTICAS, O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA E PROGRAMAS DE COMPUTADOR, A MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO, 
OU SEJA, A DISPONIBILIZAÇÃO PARA O USUÁRIO FINAL DE MODIFICAÇÕES NECESSÁRIAS P0 SISTEMA 
PARA ATENDER A ALTERAÇÕES TÉCNICAS, APRIMORAR OS RECURSOS, FUNÇÕES E CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DOS PROGRAMAS E PARA CORRIGIR FALHAS NO SISTEMA; A OPERAÇÃO DE PÁGINAS DE 
INTERNET (WEBSITES) OU DE FERRAMENTAS DE BUSCA (SEARCH ENGINE) PARA Ç3ERAR E MANTER 

. GRANDES BASES DE DADOS DE ENDEREÇOS E CONTEUDOS DE INTERNET, A OPERAÇAO DE PORTAIS DA 
INTERNET QUE ATUALIZAM PERIODICAMENTE SEU CONTEÚDO, COMO, POR EXEMPLO, OS DOS MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO, AS ATIVIDADES PARA CERTIFICAÇÃO DIGITAL AS PÁGINAS DE ENTRETENIMENTO 
(JOGOS) NA INTERNET, EXCETO JOGOS DE AZAR, AS PÁGINAS DE PUBLICIDADE NA INTERNET O ACESSO 
A PROGRAMAS NA INTERNET, OS SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE MÚSICA ATRAVÉS DA INTERNET, 
OS SERVIÇOS DE E-MAIL; AS DEMAIS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO, COMO: 
OS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO TELEFÓNICA, OS SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇOES 
REALIZADOS POR CONTRATO OU POR COMISSÃO, OS SERVIÇOS DE RESUMOS DE NOTICIAS (CLIPPING); 
AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, AS ATIVIDADES DE AUDITORIA CONTÁBIL E 
TRIBUTARIA, AS ATIVIDADES DE PERÍCIA TÉCNICA, RELACIONADAS À CONTABILIDADE E À MATÉRIA 
TRIBUTARIA; OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA OPERACIONAL 
PARA A GESTÃO DO NEGÓCIO PRESTADOS A EMPRESAS E A OUTRAS ORGANIZAÇÕES, EM MATÉRIA DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REENGENHARIA, CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, INFORMAÇÃO, GESTÃO, A 
DEFINIÇÃO DE MÉTODOS E PROCEDIMENTOS DE CONTABILIDADE GERAL, DE CONTABILIDADE DE 
CUSTOS, DE CONTROLE DE ORÇAMENTOS, A CONSULTORIA PARA A NEGOCIAÇÃO ENTRE EMPRESAS E 
SEUS TRABALHADORES, A CONSULTORIA EM RELAÇÕES PÚBLICAS E COMUNICAÇÃO, INTERNA E 
EXTERNA, A CONSULTORIA EM LOGÍSTICA DE LOCALIZAÇÃO; O SERVIÇO DE PREVISÃO METEOROLÓGICA, 
OS SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO NÃO-IMOBILIÁRIA (JÓIAS, ANTIGUIDADES), AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA TÉCNICA EM ÁREAS PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS OU CONSTITUÍDOS 
COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS; O ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL, DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO, 
DE TODO TIPO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO, TAIS COMO: COMPUTADORES E 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, REPRODUTORAS DE CÓPIAS, PROJETORES, DATA-SHOW, MÁQUINAS E 

S EQUIPAMENTOS DE CONTABILIDADE: CAIXAS REGISTRADORAS, CALCULADORAS ELETRÔNICAS, O 
ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL DE EQUIPAMENTO TELEFÔNICO; OS SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS 
MECÂNICAS OU ELETROSTÁTICAS PARA TERCEIROS, O SERVIÇO DE PLOTAGEM, OS SE 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de O 
FORNECIMENTO DE UMA COMBINAÇPO OU DE UM PACOTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A 
EMPRESAS CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS COMO: SERVIÇOS DE RECEPÇÃO,  PLANEJAMENTO 
FINANCEIRO, CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAÇÃO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO, 
OS CENTROS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÀS EMPRESAS OU ESCRITÓRIOS VIRTUAIS; OS 
REVENDEDORES DE OUTORGADOS DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, AS ATIVIDADES DE REDE E 
CIRCUITO ESPECIALIZADO - RCE, QUE CORRESPONDEM A SUBMODALIDADES DO SERVIÇO LIMITADO 
ESPECIALIZADO - SLE, EXPLORADAS COMO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, DESDE QUE SEJAM 
PRESTADOS A UMA MESMA PESSOA OU GRUPO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURIDICAS, CARACTERIZADOS 
PELA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECÍFICAS QUE ENVOLVEM APLICAÇÕES PONTO A PONTO, 
MULTIPONTO OU ENTRE PONTOS DISTRIBUÍDOS, CUJAS MODALIDADES SÃO: O SERVIÇO DE CIRCUITO 
ESPECIALIZADO FIXO, PARA SUPORTE À INTERLIGAÇÃO DE REDES, PABX, O SERVIÇO DE REDE 
ESPECIALIZADO, PARA PROVIMENTO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DE VOZ, DADOS, IMAGENS, 0 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: EFBB.4360.4224.93FC.E4AB.50BC.0587.9CC4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:31. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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SERVIÇO DE ESTABELECIMENTO DE REDES DE TELECOMUNICAÇOES PARA GRUPOS DEPESSCAS 
JURÍDICAS COM ATIVIDADE ESPECÍFICA, AS ATIVIDADES DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
CONEXÕES DE TERMINAIS TELEFÔNICOS Às REDES DE TELECOMUNICAÇÕES PÚBLICAS EM PRÉDIOS 
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS ESPECIAIS - SE, EXPLORADOS 
COMO SERVIÇOS DE TELECOMUNKAÇOES QUE TÊM POR FINALIDADE O ATENDIMENTO DE 
NECESSIDADES DE COMUNICAÇOES DE INTERESSE GERAL, NÃO ABERTOS À CORRESPONDÊNCIA 
PUBLICA, AS ATIVIDADES DE USO DE SATÉLITE PARA RASTREAMENTO (TRACKING), AS ATIVIDADES DE 
COMUNICAÇÕES POR TELEMETRIA, AS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO DE ESTAÇOES DE RADAR, AS 
ATIVIDADES DE SERVIÇO LIMITADO PRIVADO - SLP, EXPLORADO COMO MODALIDADE DE SERVIÇO 
LIMITADO DE INTERESSE RESTRITO, QUANDO DESTINADO AO USO PRÓPRIO DO EXECUTANTE, SEJA 
ESTE UMA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA. AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICO-RESTRITOS, 
EXPLORADOS COMO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES DESTINADOS AO USO DE PASSAGEIROS DOS 
NAVIOS, AERONAVES, VEÍCULOS EM MOVIMENTO OU AO USO DO PÚBLICO EM LOCALIDADES AINDA NÃO 
ATENDIDAS PELO SERVIÇO PÚBLICO DE TELECOMUNICAÇÕES, OS SERVIÇOS DE RECARGA DE 
TELEFONES CEWLAR, A COMPRA E VENDA DA CAPACIDADE DE REDE, SEM PRESTAÇK) DE OUTROS 
SERVIÇOS; O DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OU PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARE) QUE 
PERMITEM A REALIZAÇÃO DE CUSTOMIZAÇÕES (ADAPTAÇÕES Às NECESSIDADES ESPECÍFICAS DE UM 
CLIENTE OU MERCADO PARTICULAR), O LICENCIAMENTO OU A OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO DE USO DOS 

. PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; ESTE UCENCIAMENTO É FREQÜENTEMENTE OBTIDO 
ATRAVÉS DA PRÓPRIA EMPRESA QUE OS DESENVOLVEU OU DE SEUS REPRESENTANTES; A ANÁLISE 
PARA DETERMINAÇÃO DAS NECESSIDADES DO CLIENTE OU DO MERCADO POTENCIAL E A 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA QUANTO À DEFINIÇÃO DAS FUNCIONALIDADES E CAMPO DE 
APLICAÇAO, OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA AUXILIAR O USUÁRIO NA DEFINIÇÃO DE UM SISTEMA 
QUANTO AOS TIPOS E CONFIGURAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (HARDWARE), ASSIM 
COMO OS PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARE) CORRESPONDENTES E SUAS APLICAÇÕES, 
REDES E COMUNICAÇÃO, O ACOMPANHAMENTO, GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DE PROJETOS DE 
INFORMÁTICA, OU SEJA, A COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES ENVOLVIDAS NA DEFINIÇÃO, IMPLANTAÇÃO E 
OPERACIONAUZAÇÃO DE PROJETOS DESTINADOS À INFORMATIZAÇÃO DE UM DETERMINADO 
SEGMENTO, A CONSULTORIA PARA INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS E SOLUÇOES, OU SEJA, ATIVIDADES DE 
ESTRUTURAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE UMA SOLUÇÃO FINAL FUNCIONAL, A PARTIR DA UNIÃO DE 
DIFERENTES SISTEMAS, MANTENDO SUAS CARACTERÍSTICAS ESSENCIAIS, ATIVIDADES DE ATUALIZAÇÃO 
DE WEBSITES, ISTO É, ATIVIDADES DE INSERÇÃO E RETIRADA DE INFORMAÇÕES, ATWLIZAÇAO DE 
ARQUIVOS, BANCO DE DADOS, INSERÇÃO DE BANNERS E LINKS, OS SERVIÇOS DE CUSTOMIZAÇAO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, OU SEJA, ATIVIDADES QUE CONSISTEM EM ADAPTAR 
AS NECESSIDADES DO USUÁRIO Às TELAS, TERMINOLOGIAS, TABELAS E A OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
INERENTES P0 SISTEMA; AS ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO AO USUÁRIO NA UTILIZAÇÃO DE 
SISTEMAS, REMOTAMENTE OU EM SUAS INSTALAÇÕES, DE MODO A SUPERAR QUALQUER PERDA DE 
PERFORMANCE OU DIFICULDADE DE U11LIZAÇAO (HELP-DESK), AS ATIVIDADES VOLTADAS PARA 
SOLUCIONAR OS PROBLEMAS QUE DIFICULTEM A NAVEGABILIDADE ENTRE AS PÁGINAS OU IMPEÇAM O 
USUÁRIO DA PLENA UTILIZAÇÃO DO WEBSITE, A RECUPERAÇÃO DE PANES INFORMÁTICAS, O SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PROGRAMAS DE COMPUTADOR, A MANUTENÇPO 

. EM TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO, OU SEJA, A DISPONIBILIZAÇAO PARA O USUÁRIO FINAL DE 
MODIFICAÇÕES NECESSÁRIAS AO SISTEMA PARA ATENDER A ALTERAÇÕES TÉCNICAS, APRIMORAR OS 
RECURSOS, FUNÇÕES E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS PROGRAMAS E PARA CORRIGIR FALHAS NO 
SISTEMA; A OPERAÇÃO DE PÁGINAS DE INTERNET (WEBSITES) OU DE FERRAMENTAS DE BUSCA 
(SEARCH ENGINE) PARA GERAR E MANTER GRANDES BASES DE DADOS DE ENDEREÇOS E CONTEUDOS 
DE INTERNE1 A OPERAÇÃO DE PORTAIS DA INTERNET QUE ATUALIZAM PERIODICAMENTE SEU 
CONTEÚDO, COMO, POR EXEMPLO, OS DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO, AS ATIVIDADES PARA 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL, AS PÁGINAS DE ENTRETENIMENTO (JOGOS) NA INTERNET, EXCETO JOGOS DE 
AZAR, AS PÁGINAS DE PUBLICIDADE NA INTERNET O ACESSO A PROGRAMAS NA INTERNET, OS 
SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE MÚSICA ATRAVÉS DA INTERNET OS SERVIÇOS DE E-MAIL; AS 
DEMAIS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO, COMO: OS SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO TELEFÔNICA, OS SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇOES REALIZADOS POR 
CONTRATO OU POR COMISSÃO, OS SERVIÇOS DE RESUMOS DE NOTÍCIAS (CLIPPING); AS ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, AS ATMDADES DE AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA, AS 
ATIVIDADES DE PERÍCIA TÉCNICA, RELACIONADAS À CONTABILIDADE E À MATÉRIA TRIBUTÁRIA; OS 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA OPERACIONAL PARA A GESTÃO 
DO NEGÓCIO PRESTADOS A EMPRESAS E A OUTRAS ORGANIZAÇÕES, EM MATÉRIA DE PLANEJAMENTO, 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: EFBB.4360.4224.93FC.E4AB.50BC.0587.9CC4. 
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ORGANIZAÇAO, REENGENHARIA, CONTROLE ORÇAMENTARIO, INFORMAÇAO, GEST, A DEFINIÇAO DE 
MÉTODOS E PROCEDIMENTOS DE CONTABILIDADE GERAL, DE CONTABILIDADE DE CUSTOS, DE 
CONTROLE DE ORÇAMENTOS, A CONSULTORIA PARA A NEGOCIAÇÃO ENTRE EMPRESAS E SEUS 
TRABALHADORES, A CONSULTORIA EM RELAÇÕES PÚBLICAS E COMUNICAÇÃO, INTERNA E EXTERNA, A 
CONSULTORIA EM LOGISTICA DE LOCALIZAÇÃO; O SERVIÇO DE PREVISÃO METEOROLÓGICA, OS 
SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO NÃO-IMOBILIÁRIA (JÓIAS, ANTIGUIDADES), AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA EM ÁREAS PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS OU CONSTITUÍDOS 
COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS; O ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL, DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO, 
DE TODO TIPO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO, TAIS COMO: COMPUTADORES E 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, REPRODUTORAS DE CÓPIAS, PROJETORES, DATA-SHOW, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE CONTABILIDADE: CAIXAS REGISTRADORAS, CALCULADORAS ELETRÔNICAS, O 
ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL DE EQUIPAMENTO TELEFÔNiCO; OS SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS 
MECÂNICAS OU ELETROSTÁTICAS PARA TERCEIROS, O SERVIÇO DE PLOTAGEM, OS SE. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N9  8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE W 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

• 	
CNAE NO 6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
CNAE N9  6204-0100 - Consultoria em tecnologia da informação 
CNAE N9  6209-1100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
CNAE M 6319-400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na internei 
CNAE N9  6399-2100 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
CNAE N9  6920-6/02 - Atividades de consultaria e auditoria contábil e tributária 
CNAE N9  7020-4100 - Atividades de consultaria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE NO 7490-1199 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
CNAE N° 7733-1100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE N2  8219-9101 - Fotocópias 
CNAE N9  8219-9199- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE NO 8550-3102 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
CNAE N9  8599-6/03 - Treinamento em informática 
CNAE NO 8599-6104 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE NO 8660-7100 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
CNAE NO 9101-5100 - Atividades de bibliotecas e arquivos 
CNAE NO 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° i .800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 0910212024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

O 	CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ 

DENIZE TORRES CANDEIA 20000 20.000,00 100,00 

TOTAL: 20000 20.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1013,1.015; 1.084, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sÓcIoDENIZE TORRES CANDEIA que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: EFBB.4360.4224.93FC.E4AB.50BC.0587.9CC4. 
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autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro. o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s). os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37,11 da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÕ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros. 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando :  se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

tos - PB, 09 de fevereiro de 2024 

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

- Página à,de 6 

TU'.. 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ADRIANO MENINO LEITE, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 010970, registrado em 13/0912013, 

inscrito no CPF n° 05771031488, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

05771031488 010970 ADRIANO MENINO LEITE 

qp 

. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14102/2024 15:58 SOB N 5  2 52011 S2522, 
PROTOCOLO: 240498844 DE 14/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402045966. CNPJ DA SEDE: 53906440000179. 
MIRE: 25201182522. CC»4 EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/02/2024. 
DT SOLUÇÕES E ORGANIZAÇÕES LTDA 

- II 
MARIA DE PATINA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA—GERAIS 
www.redesim.pb.gov.br  

À validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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0811112024, 09:31 
	

about:blank 
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I
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NCIMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

53.906.44010001-79 
MATRIZ CADASTRAL 

14102/2024 

NOME EMPRESARIAL 

DT SOLUCOES E ORGANIZACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DT SOLUCOES E ORGANIZACOES 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00- Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.204.00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33.1-00 - Aluguei de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19.9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.994-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos 
95.114.00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R LUCIANO MELO DE MEDEIROS 	 1467 	 1 QUADRAM LOTE 32 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

58.706-655 	 1 SALGADINHO 	 PATOS 	 PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

DTCONSULTORIAEASSESSORIA@GMAIL.COM 	 (83) 8131.3601/(0000)0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1410212024 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 
A SAL A LA A 

. 

. 

.írnJ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/1112024 às 09:31:12 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

REDESÍM 	/ 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 1000003884 

Razão Social: DT SOLUÇÕES  E ORGANIZAÇÕES LTDA 

Nome Fantasia: DT SOLUÇÕES E ORGANIZAÇÕES 

CNPJ: 53.906.44010001-79 

Inscrição Municipal: 

Atividade Principal: 8211-3100 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Exerce no 
endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 6399-2100 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis (Exerce no endereço), 6920-6102 - Atividades de consultoria e 
auditoria contábil e tributária (Exerce no endereço), 6209-1100 - Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação (Exerce no endereço), 8219-9101 - Fotocópias (Exerce no endereço), 
7733-1100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Exerce no endereço), 6204-0100 - 
Consultoria em tecnologia da informação (Exerce no endereço), 6190-6199 - Outras atividades de 
telecomunicações não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 9511-8100 - Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Exerce no endereço), 8660-7100 - Atividades 
de apoio à gestão de saúde (Exerce no endereço), 8599-6104 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial (Exerce no endereço), 6319-4100 - Portais, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na internet (Exerce no endereço), 8219-9199 - Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 
7490-1199 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Exerce 
no endereço), 8599-6103 - Treinamento em informática (Exerce no endereço), 8550-3102 - Atividades de 
apoio à educação, exceto caixas escolares (Exerce no endereço), 9101-5100 - Atividades de bibliotecas e 
arquivos (Exerce no endereço), 7020-4100 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica (Exerce no endereço) 

Município: Patos Endereço: RUA Luciano Meio de Medeiros, 467, QUADRA M;LOTE 32;, Salgadinho 

CEP: 58706655 

Local e data: Município de Patos, segunda, 04 de março de 2024 

Vencimento: 

ADILSON DA SILVA SANTOS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Observação 
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Código de Autenticidade: 240F52AFE3 
	 o . 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 
	 / 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabeleci ment5 	• ? 
empresarial 

o 
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W MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- 	 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DT SOLUCOES E ORGANIZACOES LTDA 
CNPJ: 53.906.44010001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n o  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:Ilrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 211012014. 
Emitida às 10:32:29 do dia 2811012024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2610412025. 

I 	Código de controle da certidão: 8294.FD4C.6B25.BO3D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
W SECRETARIADEESTADODAFAZENDA- SEFAZ O 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 9F68.75F9.7FD8.13A36 
	

Emitida no dia 1010312025 às 08:37:44 

Nome Empresarial: 
DT SOLUCOES E ORGANIZACOES LTDA 
Endereço: 
LUCIANO MELO DE MEDEIROS 

Bairro: Município: 
SALGADINHO PATOS 

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: 
16.488.149-2 ATIVO 

Número: 	 Complemento: 
467 	 QUADRA M;LOTE 32; 

CEP: 
58706-655 

CNPJ/CPF: 
53.906.44010001-79 

. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br . 

fl 

Certidão de Débito emitida via 'Internet. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

	4 	
oií 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
End.: Av. Presidente Epitcio Pessoa, n1  91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 1910212025 

Contribuinte: Inscrição Mercantil: 

DT SOLUCOES E ORGANIZACOES LTDA 1000003884 
Sequencial: 

352167 

Referência Loteamento: 

M 32 Localização: 	R LUCIANO MELO DE MEDEIROS (ANTIGA RUA 05), 467, 
QD-M; LT-32, SALGADINHO Cadastro Imobiliário: 

23.010.059.0052.000.0 

Inscrição Imobiliária: Natureza: 

Tributos Mercantis 33660271 

Razão Social: 

DT SOLUCOES E ORGANIZACOES LTDA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

53.906.44010001-79 164881492 1000003884 

Atividade Principal: 

8211-3/00- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Atividades Secundárias 
6190-6199 - OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
6202-3100 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁVEIS 

Início Atividade: 	1410212024 	 Validade: 	2010412025 
Observações: Válido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

ao.xhtmt 

F8D1 9132F81 FF483697099F0E526EEA1 6B2381023 

Tribulus Informática LTDA Versão: 3.0.R. 	 Usuário: 8193 	 Emissão: 1910212025 	 Página: 1 de 1 
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2610312025,14:53 
	

Consulta Regularidade do Empregador  

1 

. 

OAIXA E:f'NCr',1 ---- A.FEE:ERAL 

Certificado de Regularidade 
doFG- CRF 

Inscrição: 	53.906.440/0001-79 

Razão 	
DT SOLUCOES E ORGANIZACAO LTDA 

cia!: 
Endereço: 	R LUCIANO MELO DE MEDEIROS 467 / SALGADINHO / PATOS / PB / 

58706-655 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/03/2025 a 09/04/2025 

Certificação Número: 2025031102596210540840 

Inforrrção obtida em 26103/2025 14:53:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaBipregador.jsf 	 111 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DT SOLUCOES E ORGANIZACOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.906.440/0001-79 
Certidão n°: 11398223/2025 
Expedição: 26/02/2025, às 16:31:11 
Validade: 25/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DT SOLUCOES E ORGANIZACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

lo 	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 53.906.440/0001-79, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTPNTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencíários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 	 -3 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

[] 
	

CN13J: 53.906.44010001-79 

Razão Social: DT SOLUCOES E ORGANIZACOES LTDA 

Nome Fantasia: DT SOLUCOES E ORGANIZACOES 

Certidão emitida às 08:05 de 0710312025. 

Validade 30 dias 

. 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 1712010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 12112010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http:!Iapp.tjpb.jus.brlcertolvalidarcertidao e insira o 
código de validação: IQqd.ilrZ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: EFBB.4360.4224.93FC.E4AB.50BC.0587.9CC4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:31. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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4) 	O! 

MU b 
Governo Municipal 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos que a empresa DT SOLUÇÕES E ORGANIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 53.906.440/0001-79, com endereço comercial a Rua Luciano Meio de Medeiros, n° 467, 
Bairro Salgadinho, Patos/PB, forneceu ao município, o objeto informado abaixo, cumprido 
sempre e pontualmente com as suas obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, 
pelo que declaramos que a mesma está apta a cumprir com o objeto licitado, não tendo nada que 
a desabone. 

OBJETO: Serviços técnicos especializados em organizações de arquivos, compreendendo 
a seleção, catalogação. Identificação, arquivamento, etiquetagem das pasta, acompanhado de 
profissional bachareladoem arquivologia, pertencente a empresa contratada. A execução dos 
serviços envolve a higienização, a triagem a organização, separação, rotilagem e a aplicação de 
tabela de temporalidade. 

Quixaba/PB, 10 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

Glaukia Elane Torres Fernandes 
Secretaria de Administração e Planejamneto 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: EFBB.4360.4224.93FC.E4AB.50BC.0587.9CC4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:31. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DIÁRIO 0F1C1A]L- k' (_; ~J (  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
Lei Municipal N°003, de 14 de março de 1977 	 Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025 

PORTARIA N°. 01612025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores. 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear a Sra. LARISSA 
LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função 
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO 
PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato, 
conforme preceitua a Lei 14.133/21 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação; 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea 

- PB, 02 de janeiro de 2025. 

Paulo Nóbrega de Medeiros 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: ACA0.4B02.31A5.8CDB.ECCC.FBF8.4203.E33A. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:31. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/04/2025 às 10:31:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51367/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Número do Contrato: 000201082025
Data da Publicação: 12/04/2025
Data da Assinatura: 11/04/2025
Data Final do Contrato: 11/04/2026
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em organização de arquivos,
compreendendo a seleção, catalogação, identificação, arquivamento, etiquetagem das pastas do município de
Várzea/PB.
Contratado (Nome): Dt Solucoes E Organizacoes Ltda
Contratado (CNPJ): 53.906.440/0001-79

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0fcd89c837a5b9fc912740fb5ebf1142

Comprovantes de regularidade da contratada Sim efbb4360422493fce4ab50bc05879cc4

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 28f50796c1208cb3ff97ca92491de003

Contrato ou instrumento equivalente Sim a05f5a9b752ee6f1bc6bd3bd55ab339d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim aca04b0231a58cdbecccfbf84203e33a

Designação do gestor do contrato Sim aca04b0231a58cdbecccfbf84203e33a

João Pessoa, 23 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 67D9.663A.08B1.800D.DAE0.5AB3.207F.63B0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:31. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

51360/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/04/2025 às 10:31h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 51367/25 ao Documento 51360/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 51360/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 38 - 44 a05f5a9b752ee6f1bc6bd3bd55ab339d

Comprovante de publicidade 45 - 48 0fcd89c837a5b9fc912740fb5ebf1142

Designação do gestor do contrato 49 aca04b0231a58cdbecccfbf84203e33a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 50 28f50796c1208cb3ff97ca92491de003

Comprovantes de regularidade da contratada 51 - 67 efbb4360422493fce4ab50bc05879cc4

Designação do fiscal administrativo do contrato 68 aca04b0231a58cdbecccfbf84203e33a

RECIBO PROTOCOLO 69 67d9663a08b1800ddae05ab3207f63b0

João Pessoa, 23 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/04/2025 14:09. Validação: 688A.F7B2.4E71.31F6.F2F5.1A50.E4B6.5B5F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 51360/25. Data: 23/04/2025 10:31. Responsável: tramita.
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